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m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 6,22 m, atinge-se o ponto P12 (E=360 .152,41 m 
e N=8 .049 .145,09 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 8,24 m, atinge-se o ponto P13 
(E=360 .144,36 m e N=8 .049 .143,30 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 14,28 m, atinge-se 
o ponto P14 (E=360 .130,47 m e N=8 .049 .139,96 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 8,09 m, 
atinge-se o ponto P15 (E=360 .122,63 m e N=8 .049 .137,98 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância 
de 8,03 m, atinge-se o ponto P16 (E=360 .114,85 m e N=8 .049 .135,97 m) . A partir deste ponto, com azimute de 
255°32’00”, e na distância de 144,69 m, atinge-se o ponto P17 (E=359 .974,76 m e N=8 .049 .099,83 m) . A partir 
deste ponto, com azimute de 165°32’00”, e na distância de 30,00 m, atinge-se o ponto P18 (E=359 .982,25 m 
e N=8 .049 .070,78 m) . A partir deste ponto, com azimute de 75°32’00”, e na distância de 144,69 m, atinge-se 
o ponto P19 (E=360 .122,35 m e N=8 .049 .106,92 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 7,97 m, 
atinge-se o ponto P20 (E=360 .130,06 m e N=8 .049 .108,91 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 
7,91 m, atinge-se o ponto P21 (E=360 .137,73 m e N=8 .049 .110,85 m) . A partir deste ponto, segue por uma dis-
tância de 5,91 m, atinge-se o ponto P22 (E=360 .143,47 m e N=8 .049 .112,27 m) . A partir deste ponto, segue por 
uma distância de 6,84 m, atinge-se o ponto P23 (E=360 .150,12 m e N=8 .049 .113,85 m) . A partir deste ponto, 
segue por uma distância de 7,76 m, atinge-se o ponto P24 (E=360 .157,70 m e N=8 .049 .115,54 m) . A partir deste 
ponto, segue por uma distância de 7,71 m, atinge-se o ponto P25 (E=360 .165,25 m e N=8 .049 .117,09 m) . A par-
tir deste ponto, segue por uma distância de 7,65 m, atinge-se o ponto P26 (E=360 .172,77 m e N=8 .049 .118,46 
m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 6,66 m, atinge-se o ponto P27 (E=360 .179,35 m e 
N=8 .049 .119,51 m) . A partir deste ponto, com azimute de 93°34’27”, e na distância de 109,28 m, atinge-se o 
ponto P28 (E=360 .288,42 m e N=8 .049 .112,70 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 8,56 m, 
atinge-se o ponto P29 (E=360 .296,64 m e N=8 .049 .110,29 m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 
7,67 m, atinge-se o ponto P30 (E=360 .303,94 m e N=8 .049 .107,94 m) . A partir deste ponto, segue por uma dis-
tância de 7,73 m, atinge-se o ponto P31 (E=360 .311,25 m e N=8 .049 .105,44 m) . A partir deste ponto, segue por 
uma distância de 7,79 m, atinge-se o ponto P32 (E=360 .318,57 m e N=8 .049 .102,79 m) . A partir deste ponto, 
segue por uma distância de 7,84 m, atinge-se o ponto P33 (E=360 .325,92 m e N=8 .049 .100,03 m) . A partir deste 
ponto, segue por uma distância de 7,90 m, atinge-se o ponto P34 (E=360 .333,28 m e N=8 .049 .097,20 m) . A par-
tir deste ponto, segue por uma distância de 7,96 m, atinge-se o ponto P35 (E=360 .340,70 m e N=8 .049 .094,30 
m) . A partir deste ponto, segue por uma distância de 62,00 m, atinge-se o ponto P36 (E=360 .398,42 m e 
N=8 .049 .071,67 m) . A partir deste ponto, com azimute de 21°24’27”, e na distância de 30,00 m, retorna-se ao 
ponto P0 início e fim da poligonal que circunscreve a área de 13.200,00 m², objeto desta desapropriação;

II – área 2: terreno de expansão rural com área de 11 .285,69 m², representado pelo polígono P0, 
P1, P2, P3 . . ., P12, P13, P14, P15, P0 o qual está sendo objeto de desapropriação . De acordo com o projeto de 
execução, a poligonal que circunscreve o terreno em questão encontra-se cortado pelo eixo projetado entre 
as estacas de projeto 23+10,00 C (E=359 .949,45 m e N=8 .049 .077,80 m) e 42+5,54 C (E=359 .583,00 m e 
N=8 .048 .997,02 m) cujo memorial descritivo da área de 11 .285,69 m², apresenta a seguinte transcrição: o pre-
sente círculo divisório tem início no ponto P0, (E=359 .945,71 m e N=8 .049 .092,33 m), localizado a 15,00 m 
a esquerda da estaca 23+10,00 C (E=359 .949,45 m e N=8 .049 .077,80 m), do projeto executivo da rodovia 
LMG 690 . A partir deste ponto, com azimute de 255°32’00”, e na distância de 178,21 m, atinge-se o ponto P1 
(E=359 .773,14 m e N=8 .049 .047,81 m) . A partir deste ponto, com azimute de 256°46’37”, e na distância de 
33,17 m, atinge-se o ponto P2 (E=359 .740,86 m e N=8 .049 .040,23 m) . A partir deste ponto, com azimute de 
257°50’19”, e na distância de 27,45 m, atinge-se o ponto P3 (E=359 .714,02 m e N=8 .049 .034,44 m) . A partir 
deste ponto, com azimute de 260°03’35”, e na distância de 40,31 m, atinge-se o ponto P4 (E=359 .674,32 m e 
N=8 .049 .027,49 m) . A partir deste ponto, com azimute de 260°35’24”, e na distância de 36,06 m, atinge-se o 
ponto P5 (E=359 .638,74 m e N=8 .049 .021,59 m) . A partir deste ponto, com azimute de 260°27’56”, e na dis-
tância de 59,03 m, atinge-se o ponto P6 (E=359 .580,53 m e N=8 .049 .011,81 m) . A partir deste ponto, com azi-
mute de 170°29’25”, e na distância de 30,00 m, atinge-se o ponto P7 (E=359 .585,48 m e N=8 .048 .982,22 m) . A 
partir deste ponto, com azimute de 80°22’57”, e na distância de 20,35 m, atinge-se o ponto P8 (E=359 .605,55 
m e N=8 .048 .985,62 m) . A partir deste ponto, com azimute de 80°35’33”, e na distância de 40,60 m, atinge-se 
o ponto P9 (E=359 .645,60 m e N=8 .048 .992,26 m) . A partir deste ponto, com azimute de 80°31’23”, e na dis-
tância de 29,82 m, atinge-se o ponto P10 (E=359 .675,02 m e N=8 .048 .997,17 m) . A partir deste ponto, com azi-
mute de 80°19’14”, e na distância de 39,02 m, atinge-se o ponto P11 (E=359 .713,48 m e N=8 .049 .003,73 m) . A 
partir deste ponto, com azimute de 78°06’04”, e na distância de 39,36 m, atinge-se o ponto P12 (E=359 .751,99 
m e N=8 .049 .011,85 m) . A partir deste ponto, com azimute de 76°15’56”, e na distância de 43,12 m, atinge-se 
o ponto P13 (E=359 .793,88 m e N=8 .049 .022,08 m) . A partir deste ponto, com azimute de 75°34’41”, e na dis-
tância de 48,95 m, atinge-se o ponto P14 (E=359 .841,28 m e N=8 .049 .034,27 m) . A partir deste ponto, com 
azimute de 75°28’04”, e na distância de 115,62 m, atinge-se o ponto P15 (E=359 .953,20 m e N=8 .049 .063,29 
m) . A partir deste ponto, com azimute de 345°32’00”, e na distância de 30,00 m, retorna-se ao ponto P0 início e 
fim da poligonal que circunscreve a área de 11.285,69 m², objeto desta desapropriação.

DECrETo NE Nº 399, DE 30 DE SETEMBro DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$15 .829 .106,33 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$15 .829 .106,33 (quinze milhões oitocentos 
e vinte e nove mil cento e seis reais e trinta e três centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o 
limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da receita de Taxa de Fiscalização de Recursos Minerários, no valor de 

r$3 .250 .000,00 (três milhões duzentos e cinquenta mil reais);
III – do saldo financeiro da receita de Taxa de Incêndio, no valor de R$445.000,00 (quatrocentos 

e quarenta e cinco mil reais);
IV – do saldo financeiro do convênio nº 812650/2014, firmado em 22 de dezembro de 2014 entre 

a Fundação Estadual do Meio Ambiente e o Ministério do Meio Ambiente, no valor de r$153 .610,07 (cento e 
cinquenta e três mil seiscentos e dez reais e sete centavos);

V – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 812650/2014, firmado em 22 de dezem-
bro de 2014 entre a Fundação Estadual do Meio Ambiente e o Ministério do Meio Ambiente, no valor de 
r$73 .110,63 (setenta e três mil cento e dez reais e sessenta e três centavos);

VI – do convênio nº 812650/2014, firmado em 22 de dezembro de 2014 entre a Fundação Estadual 
do Meio Ambiente e o Ministério do Meio Ambiente, no valor de r$427 .179,00 (quatrocentos e vinte e sete mil 
cento e setenta e nove reais);

VII – do saldo financeiro do convênio nº 793702/2013, firmado em 30 de dezembro de 2013 entre 
a Empresa de Assistência Técnica e de Extensão rural de Minas Gerais e o Ministério da Ciência e Tecnologia, 
no valor de r$9 .548 .377,78 (nove milhões quinhentos e quarenta e oito mil trezentos e setenta e sete reais e 
setenta e oito centavos);

VIII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 793702/2013, firmado em 30 de dezem-
bro de 2013 com a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, no valor de r$60 .844,57 (sessenta mil oito-
centos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 30 de setembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 399, de 30 de setembro de 2021)

(registrado no Siafi/MG sob o número 121)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

PoLÍCIA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
1251 .06181034-2 .032-0001-3390-0-10 .1  200 .000,00
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-60 .1  1 .454 .720,19
SECrETArIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESENvoLvIMENTo 

SuSTENTávEL
1371 .17512120-4 .321-0001-4440-0-72 .1  3 .250 .000,00
1371 .17512120-4 .354-0001-4490-0-52 .2  38 .164,09

CorPo DE BoMBEIroS MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1401 .06182155-4 .472-0001-3390-0-53 .1  445 .000,00
FuNDAÇÃo ESTADuAL Do MEIo AMBIENTE
2091 .18541098-4 .240-0001-3390-0-24 .1  427 .179,00
2091 .18541098-4 .240-0001-3390-0-31 .3  51 .500,00
2091 .18541098-4 .240-0001-4490-0-24 .1  153 .610,07
2091 .18541098-4 .240-0001-4490-0-31 .3  73 .110,63
INSTITuTo MINEIro DE GESTÃo DAS áGuAS
2241 .04122705-2 .500-0001-3390-0-73 .1  6 .600,00
2241 .04122705-2 .500-0001-4490-0-73 .1  105 .000,00
2241 .18544093-4 .216-0001-3390-0-73 .1  15 .000,00
EMPrESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ExTENSÃo rurAL Do ESTADo DE MINAS 

GErAIS
3041 .20606087-4 .210-0001-3390-0-24 .1  2 .594 .377,78
3041 .20606087-4 .210-0001-4490-0-10 .3  60 .844,57
3041 .20606087-4 .210-0001-4490-0-24 .1  6 .954 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  15 .829 .106,33

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2º DESTE DECrETo:

PoLÍCIA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
1251 .06122705-2 .500-0001-3390-0-60 .1  1 .454 .720,19
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-10 .1  200 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESENvoLvIMENTo 

SuSTENTávEL
1371 .04122705-2 .500-0001-3390-0-31 .1  51 .500,00
1371 .18542119-4 .317-0001-4490-0-52 .2  38 .164,09
INSTITuTo MINEIro DE GESTÃo DAS áGuAS
2241 .18544091-4 .265-0001-3390-0-73 .1  126 .600,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   1 .870 .984,28
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Atos do Governador
Ato ASSiNADo PELo SENHor GovErNADor Do EStADo, 
Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

Pelo instituto mineiro de Gestão das águas

no uso de suas atribuições, designa ANDErSoN Do cArmo 
DiNiZ, MASP 1153393-2, titular do cargo de provimento em comissão 
DAI-37 IG1100016, para responder pelo Gabinete do Instituto Mineiro 
de Gestão das águas, no período de 27/09/2021 a 12/10/2021 .

AtoS ASSiNADoS PELA SENHorA SEcrEtáriA DE 
EStADo DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS 
AtriBuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

no uso de suas atribuições, designa iGor Arci GomES, MASP 
1493 .550-6, titular do cargo de provimento em comissão DAD-9 
CL1100219, para responder pela Superintendência de Bibliotecas, 
Museus, Arquivo Público e Equipamentos Culturais da Secretaria de 
Estado de Cultura e Turismo .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
tELmA DiAS rAGoNEZi, para o cargo de provimento em comis-
são DAD-7 CI1100376, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria 
de Fomento ao Ecossistema de Inovação da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a tELmA DiAS rAGo-
NEZi, diretora da Diretoria de Fomento ao Ecossistema de Inovação, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 CI1100101 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cArLA SiLvA riBEiro GoN-
ÇALvES, MASP 753178-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 FA1101696 da Secretaria de Estado de Fazenda, a contar de 
13/09/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoANA DE oLivEirA NEuENS-
cHWANDEr, MASP 753022-3, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 FA1101338 da Secretaria de Estado de Fazenda, a contar 
de 13/9/2021 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019,revogao ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, aGErALDo 
WELSoN mENDES DA SiLvEirA, MASP 1111721/5, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-3 JD1100136 da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a GuS-
tAvo DE oLivEirA mELo, MASP 1248821-9, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-4 JD1100633 da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GuStAvo DE oLivEirA 
mELo, MASP 1248821-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 JD1100149 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GErALDo WELSoN mEN-
DES DA SiLvEirA, MASP 1111721/5, do cargo de provimento em 
comissão DAD-5 JD1100372 da Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
GErALDo WELSoN mENDES DA SiLvEirA, MASP 1111721/5, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-7 JD1100034, de recru-
tamento amplo, para dirigir a Penitenciária de Francisco Sá da Secreta-
ria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JuLio cEZAr GomiDE, MASP 11329133, para o cargo de provi-
mento em comissão DAD-6 JD1100149, de recrutamento amplo, para 
dirigir o Centro Socioeducativo ribeirão das Neves da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
PAuLo cESAr DoS ANJoS, MASP 12698635, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-6 JD1100810, de recrutamento amplo, para 
dirigir o Presídio de São Joaquim de Bicas II da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, designa mirEiLLi cArvALHo 
mirANDA mAriNHo, MASP 14983399, titular do cargo de pro-
vimento em comissão DAD-9 JD1100226, para responder pela Subse-
cretaria de Gestão Administrativa, Logística e Tecnologia da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, no período de 27/09/2021 
à 18/10/2021 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210930230528013.


